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O Espozendense 

nêle interessar-se p:llrioticnmen· ber d. entro dOS SeUS 8Sfa- raria ·u·Uíll°Cl
0 pal, aS taxas 

te toflo~ os seus colaborado1•es, lU 
que são, além das autol'itlades, ~~lec1mentos generos su- constantes da l'espectiva ta-
todos os proprietári0s de gado, Je.1tos _á c_ ontribuição muni- bela, sob {}ena de aos 4- .. ans-
desde o mais modesto ao maior w. 
ganadeiro. c1pal mdtrectos dest~ con - gressores ser aplicada a 

Assim. tor'los os ct'iadores on celho, sem q_ ue prev1amen- multa do art. 9.0 capitulo 
possuidoré"s de qnalqner número t t h e de cabeças de giido devem fazer e e_n a ie1to o competente \ 3. 0 , do mesmo Regl1lamen-
ª sua declaração, sendo esta, ma~tfesto no logar abaixo to. 
rlentro do prazo at:i1na indicado designado ou participar aos São obri;.rndos a habíli-
e perante o rege.for da fregnezia '-' 
onde os animai,.; se encontrarem arrematantes ou pessoa en- tarem-se com as referidas 
no pt'oximo dia 28, do mímern de ~altnthul ~- de ~t5U$ carregada por eles para ve- licenças: 
cabeça,, de cada esp~cie qne pos- l!tf.. • t · 1· rificar a quantidade sob 1)-Todos os p1·01)1·1·e-
suirem tn tiverem nesse dia á '\l!ll)lt$: tlrl\ . UUl\ 
sua responsabilidade. multa de 25~00 e sob pe- tarios de estabelecimentos 

Nenhuma despesa o ~:stado na_ de lhe serem aprehen- industriais ou comerciais,· 
lhes exl~e com êsse acto, pois .&gradeelmento d d 
que os própl'ios impressos para I os todos os generos en- 2)-0s indivíduos que 
a ~eclaracão são f~Jrnecfdos gra- Seu pai irmãos tios e contradr1s no seu estabele- exerçam qualquer ramo de 
tmtamente; e nao é dema- h d ' e ' cime t A t · l 
is insistir que êste serviço, de sua CIJíl fl OS agradecem, por n O. O mesmo empo negOClO em ugar certo OU 
n~tureza secreto, ~1entrnma rela- este meio, a todas as pes- declaram q_u~ nenh~m dos incerto; (contratadeiras de 
~~~n~~ q~~q~~~s~~n~:~i~u~c~ª~~cl~~ so.as de suas relações e a- generos ~UJeitos ~o J impos galin~as, ovos, vendedeiras 
resto, ~ c~rnprim~nto do Decre- rmzade a prova de consi- to poderao transitar neste de peixe, etc, etc. 
to refendo isenta ainda os d_ecla- deraçâo e estima que lhes concelho sem serem acom- 3)-0s advoaados so-
raotes do vexame de auttrnçoes e d . . pacihados · o· · l" "t d - d.t> ' 
tias penalidades que o mesmo de- eram ass1stmdo aos fone- por ºma que se- tCI a ores e me ICos; 
cr~to Impõe a<~s se~s t~a,nsgr~s- rais da saudosa extinta, em rá passada na . s~cretaria . 4)-0s particulares que 
s res, e que sao allt)umas delas, 7 do corrente mês na i- da Camara Mu01ctpal. SeJam pr·oprietarios ou do-
~raves. ' O t · ----··· greja de S. Bartholomeu do u ros1m são obriga- nos de vehiculos ou animais: 

EXPEDIENE Mar e acompa11ha1·am o seu dos ao pagamento do im- (automóveis, motos, bici-
Por absoluta fal~a de espaço cadaver ao cemiterio paro- posto os ~endedore~ que cletas, carros de cavalos e 

ílc~m par~ o prox1mo n~me1:0 quial da mesma freauezia cederem vmho a particu- carros de bois cavalos e-
v:mos escnptos que devena.n 11· e o , · J - · r · l ' · ' 
agora. Odssa falta pedimos des- Aos que os cumprimen- ares na yorçao m1er10res guas, mu as, ger1cos, etc. 
culpa. taram pessoalmente, diri- a ~25 litros sob a multa etc.) 

gindo-lhes palavras de le- est1p_ulada e ficarem sujei- 5)-0s que explorem 
AIMJIJJIJl~QI nitivo e confôrto e aos que tos a. aprehensâo do mes- qualquer casa de recreio~ 

Comarcn d'l:<:Spuzentle lhes endereçaram OS S8US rllO ~líl~O. 6)-ÜS promotores de 
EIJITOS de TRl~TA. cumprimentos por meio de E mnda que, seg~ndo bailes ou espectáculos publi-

1.Dl&S cartões; o § 1. º do supraettado cos; 
•·ª publicmç•io Ao clero do concelho a:ttgo 3,o o logar para ma- 7)-0s constructores p . . que tão fidalga e gener1)Sa- mf~stos o~. avet~ças. dos ge- navais. 
ara o mventai·10 or- mente prestou o seu valio- nm os SllJettos a dtta con- Os requerentes deverão, 

fanologico por obito de so concurso n'aquele acto tr~i~uição é na Camara Mu- apresentar documento com ... 
~faria Dias F~1·rrnndes da de religião e piedade; mc1p~l d'este concelho. provativo haverem pa.-
Lruz, que foi da fregue- Aos que assistiram á E para const~r manJa- go ao Estado a taxa anual, 
zia d' Apulia, citam-se por missa do 7 .º dia; mos afixar e pubhrar o pre- sem o que não lhes poderá 
éditos de trinta dias os E finalmente aos que sente. ser passada aquela licença. 
interessados Rosaria Fer- durante o período da doen- E~µ9zende, 4 de Março Espozende e Secretaria 
nandes da Crut: e marido ça da infortunada Valenti- de 192t>. da C'.1mara, 27 de Feverei-

- Manoel Gonçalves do Pa- na se intel'essararn, em sa- os arrematantes Oscae!i rode 1925. Eu, José Au-
ço, ausentes em parte in- beL' do seu estado de sau- Joaq1úm da Cunha Pereira gusto de Almeida Abreu, 
certa. de; Ma.noel Rodrig11es da C1mha. o subscrevo . 

. Esposende, 28 de Ja- ~!\._ tolos o penhor do seu EDITAL O Presidente, 
ne1ro de 1925. profundo rec?nhecimento e ) Al d rn • 

Verifiquei a exactidão. mdel1wel gl'attdão. N.º 8 ª exan re i. 
01 

res. 
O Juiz de Direito, . Espozenrle, 19 de Feve- "Uomissão Exeeotiva B \RCELOS 
Ramos Pereira. reiro de i92S. da Vama,.a. it1011icipal 

O escrivão do 3.0 oficio, do eoneelbo de LIVRARIA VALE 
Espozende 

Joaqui:u Augusto d'Azeve- E JD 
1
;r Pfi9 fy L F do Corrêa. ü 11 n :laz publico, que por 

· ----·- -- ------ -- JJaq1,im da Cwi.hi Pereir<t e deliberação Camaral'ia de 9 
(A) é f r • 1 Manoel Rodri911es d't Ctmha, ar- do corrent.e foi prorogrado oficinas de tipoO"ra-
ft. Ol'I\ e Clà r~mata·1te.~ ~ fi;cai:~ d_ª' co11tri~rii- até l5 ue Março o praso pa- ~ 
AG:NCI~ DE PASSAGENS E PASSAPORTES çoes mwuclpa!!S indzrectos d este l'a ~8l'em re1p1 1widas, por fia e encadernação. 

Riu Direita 109, 111-B.a:acELos concelho dle E.~,2nseiide, prmi o aio escrito ou verbalmente, na ---·-- --·----·- · 
- ca/'rente 1 e 19· 5. Q , • •t .· .1 (.., 1. 1 · , 

O Proprletario desta. agerrcia. que 'óra da . ._,et;L e aL Ia C a ... amat•a as I · n ·memor1 am 
cidade de Braga é a mais antiga do distrícto, Faz publ 1co qne, em cenças a que se t'8fere o Re-
~rata da 1?das 01 documentos necesmi~s pa- vit·tude do artÍO'O 3.0 do aul·1mento p~t"l a col1 ·an" 
1 a ootençao de Jassap,rles com de;trno ao o . . t> e. · <l ' • · l ..,a <Ho!I\ertà.ge!I\ à. 1I\e!I\otià. 
p,r.i_zil e fl_tgenlina,_ or~menrto todas as l'egulau1e~to m1rn1 .. ~1pal de dos Hil{J'JStilS, hct:w~as e ta- no 
·:G1IHl.i.de1 111.' so_dara?1de., cnn ec)ltGmla 1: de Abril de 188 7 e cou- xas votatll) e aprovado em Or. H:;nriquij d~ E. Lim!i 
ti. t~,n.D e dmbe1n 1' ;- 7 a l . , 't" · . ,, · · Pi·~firllm ~~ta antig~ ma, q:.1e 0 m pa~· 1 çau · lo t e~p~c lVO ~u- sessao extrao1·clmarta 1le 1o ;Yum!ro u'lico cJ/7/~mJrar'ivJ a~ 
~ab, e a ma1or garantia µar,i t1d~s. to <.le arrotnataçau, mn- de Outulwo Jo ano findo. e 30.º dia dJ seu falecimmfo. 

0 .\'.g~ t~ l1'teilit 1clo lgUelll p.Odtl eXpÚr á venda l.Wgas, dUL'ante () fl18SCTÍO D-' P;l~~·~-~-;"d!Çi~--~~t·;:;;. a.\nh 

.trnahlo 'rm·a·cs para Ct>llSlllllO uem rece- praso dcJ tempo, na Tesou- alguuuumpla.res que se cedem. 

Passa-se com as 


